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Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR e dá 
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições conferidas ·pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo nº 4.676/2000, 
RESOLVO: 

Art. 1 º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Turismo - 
COMTUR, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 4.137, de 26 de fevereiro de 
2007, os seguintes membros: 

1 - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) VERA LÚCIA SCUDEIRO SANTANA - titular 
b) WILLIAM PUNSTSCHART - titular 
c) ROBERTO RIVELINO FERRAZ - titular 
d) SIDNEY GAVIÃO - titular 
e) SANDRA REGINA CHINCIO NASCIMENTO - titular 
D BIANCA DE OLIVEIRA SANTOS - titular 
g) EL TON ALVES DE CARVALHO - titular 
h) REGINALDO DURSO MARINHO - suplente 
i) SEVERINO CORREIA DIAS - suplente 
j) FERNANDO SEOANE MIQUELIN - suplente 
k )NATALIA OLIVEIRA MIRANDA- suplente 
1) ANTÔNIO COELHO DE SOUZA NASCIMENTO - suplente 
m) ELAINE LOPES CASTRO -suplente 
n) ELENICE APARECIDA DOS SANTOS- suplente 

li - Representantes de segmentos que atuam na área de turismo no Município: 
a) JOSÉ HAROLDO DE MORAIS JÚNIOR - titular 
b) ALCIDES ANTÔNIO VINHAS - titular 
c) SIMONE CRISTINA CARDOSO - suplente 
d) GI LSON SOARES COROA - suplente 

Ili - Representantes do Poder Legislativo: 
a) DAVID ALVES RAMALHO DE MELO-titular 
b) JORGE SANTIAGO CARVALHO SIQUEIRA- suplente 

IV - Representantes da sociedade civil organizada do municí~iro 
a) JORGE MUTO - titular \ 
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b) NILZA HELENA MARIUCCI - suplente 
c) JOSUÉ BRUNO ARRUDA- titular 
d) NATALIA PEDRO - suplente 
e) ANTONIO BATISTA DE SOUZA - titular 
0 IVA MARIA DE ANDRADE - suplente 
g) PATRÍCIA MARTINS ALVES BARBOSA - titular 
h) LUCIANA SIRIANI - suplente 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° Fica revogada a Portaria nº 11.262, de 26 de junho de 2019. 

Município de Mauá, em 22 de fevereiro de 2022. 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais 
e afixada no quadro de editais. 
Publique-se na imprensa oficial, nos 
termos da Lei Orgânica do Município. 

,-l- 
~~ NIO DA SILVA 

Gabinete 
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